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ATOS DO PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024 – Trânsito
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre              CIDADE: Toledo              ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO, 
inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28, localizada na Rua José João Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, por meio de  
processo de dispensa de para Execução global (material e mão de obra) dos serviços de construção de ondulações 
transversais  (lombadas),  travessias  elevadas,  readequação  da  sinalização  viária  para  implantação  de  sinalização 
semafórica e readequação de canteiros centrais, em diversas vias do Município de Toledo, Estado do Paraná, para  
implantação, manutenção e operação da sinalização no âmbito da circunscrição municipal, a fim de possibilitar maior 
fluidez e segurança no tráfego. VALOR GLOBAL: O custo total da contratação é de R$ 322.415,57 (trezentos e vinte e 
dois, quatrocentos e quinze reais e cinquenta e sete centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 
(quinze) dias,  contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do 
objeto será de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, contados do próximo dia útil da emissão da Ordem de Serviço.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 300 (trezentos) dias consecutivos, contados a partir da 
assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso IX da Lei Federal 14.133/2021.

EXTRATO CONTRATO Nº 94/2024 – Trânsito
PARTES:  MUNICÍPIO  DE  TOLEDO  e  EMDUR  -  EMPRESA  DE  DESENVOLVIMENTO  URBANO  E  RURAL  DE 
TOLEDO
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO, 
inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28, localizada na Rua José João Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, por meio de  
processo de dispensa de Licitação para a Execução global (material e mão de obra) dos serviços de construção de 
ondulações  transversais  (lombadas),  travessias  elevadas,  readequação  da  sinalização  viária  para  implantação  de 
sinalização semafórica e readequação de canteiros centrais,  em diversas vias do Município de Toledo,  Estado do 
Paraná,  para implantação,  manutenção e operação da sinalização no âmbito da circunscrição municipal,  a fim de  
possibilitar  maior  fluidez e  segurança no tráfego.  VALOR GLOBAL: O custo  estimado total  da  contratação é  R$ 
322.415,57 (trezentos e vinte e dois, quatrocentos e quinze reais e cinquenta e sete centavos). Contrato firmado em 2 
de dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 05/2024 – Trânsito.



Ano IX Toledo, 02 de dezembro de 2024 Edição nº 4169- Extraordinária Página 2 de 12

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 55/2024
CONTRATADO: INSTITUTO IDENTIDADES DO BRASIL
ENDEREÇO: Rua Farani, 23, sala 101 – Botafogo     CIDADE: Rio de Janeiro                     ESTADO: Rio de Janeiro
OBJETO:  Contratação do  INSTITUTO IDENTIDADES DO BRASIL, CNPJ sob o nº 24.497.849/0001-80, com sede à 
Rua Farani, 23, sala 101, bairro Botafogo, CEP 22.231-020, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para  
realização de capacitação com o tema “Equidade Racial e Pacto Global da ONU” na modalidade presencial para os 
servidores  envolvidos  nas  políticas  de  desenvolvimento  humano,  com ênfase  em temas como consciência  negra, 
racismo  contemporâneo  e  direitos  humanos  de  grupos  vulneráveis,  incluindo  crianças,  adolescentes,  mulheres  e 
pessoas com deficiência no Município de Toledo/PR. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 34.000,00 
(trinta e quatro mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência  do contrato será de 120 (cento e vinte)  dias após sua 
assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 853/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e INSTITUTO IDENTIDADES DO BRASIL 
OBJETO:  Contratação do INSTITUTO IDENTIDADES DO BRASIL, CNPJ sob o nº 24.497.849/0001-80, com sede à 
Rua Farani, 23, sala 101, bairro Botafogo, CEP 22.231-020, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para  
realização de capacitação com o tema “Equidade Racial e Pacto Global da ONU” na modalidade presencial para os 
servidores  envolvidos  nas  políticas  de  desenvolvimento  humano,  com ênfase  em temas como consciência  negra, 
racismo  contemporâneo  e  direitos  humanos  de  grupos  vulneráveis,  incluindo  crianças,  adolescentes,  mulheres  e 
pessoas com deficiência no Município de Toledo/PR. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 34.000,00 
(trinta  e  quatro  mil  reais).  Contrato  firmado  em  2  de  dezembro  de  2024,  conforme  conclusões  do  processo  de 
Inexigibilidade de Licitação nº 55/2024.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2024 – SMED, de 2 de dezembro de 2024. 
 
 

Estabelece Normas Complementares 
para Cedência de Profissionais da 
Educação da Rede Municipal de Ensino 
de Toledo/PR. 

 
 
                 A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o Edital de Permuta, Remoção e 
Transferência Nº 01/2024, Quadro do Magistério e Quadro Geral. Item 27. As cedências 
ocorrerão de acordo com a necessidade da administração, atendendo o interesse público e, 
conforme regulamentado em Instrução Normativa, a ser expedida pela Secretaria Municipal 
da Educação: 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Estabelecer o período para solicitação de cedências de Profissionais da 

Educação da Rede Municipal de Ensino de Toledo/PR e especificar as regras para essa 
solicitação, conforme detalhado a seguir:  

 
I. O período para solicitação das cedências será do dia 02 de dezembro a 09 de 

dezembro de 2024, exclusivamente pelos links abaixo, disponibilizado pela Secretaria 
Municipal da Educação, das 16 horas do dia 02/12/2024 até as 17 horas do dia 09/12/2024. 

 
Link para Profissionais de CMEIs: 
https://docs.google.com/forms/d/10h6teDSvwGsophZIAN9kbNsjpuH2fUSmWaa

Um4_5F1I/edit 
 
 
Link para Profissionais de Escolas: https://docs.google.com/forms/d/1Zw1AQjB-

5LkEXOuAaeuoZSHZ3jU_DSxx5ObtFubgTcg/viewform?edit_requested=true 
 
 
II. Não serão aceitas solicitações posteriores à data estabelecida nesta Instrução. 

 
III. As solicitações serão analisadas durante o período de 02 a 17 de janeiro de 2025. 
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               Art. 2º. As cedências somente acontecerão: 
 

I. De acordo com a necessidade da administração, atendendo ao interesse público, 
conforme Artigo 5º da Lei 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Municipais de Toledo) e 
cláusulas 11ª e 12ª, parágrafo único, do Termo de Ajustamento de Conduta 05/2018; 

 
Art. 3º. São impedimentos para solicitação de cedência: 
 
I. Ter advertência, no ano em que solicitar cedência; 
II. O servidor que estiver fora do efetivo exercício de seu cargo ou função ou com 

alguma restrição médica que o impeça de estar em regência de turma não poderá solicitar 
cedência. 

III. O Servidor que se encontre em atestado médico pelo período superior a 30 
(trinta) dias, exceto em casos de licença-maternidade, acidente de trabalho. 

IV. O servidor que, no Concurso de Remoção, for contemplado até a 3º opção. 
 

    Parágrafo único: quando da necessidade da Administração Pública, a cedência 
poderá ser realizada a qualquer tempo. 
 
      Art. 4º. A ocupação das vagas para a Educação de Jovens e Adultos - EJA, na Escola 
Municipal Norma Demeneck Belotto, será realizada através    de solicitação de cedência para o 
ano letivo de 2025 para aqueles servidores que atendam aos seguintes critérios: 
 

           I. Ter saído do estágio probatório; 
           II. Ter experiência na alfabetização e ter sido regente de turma de 1º, 2º ou 3º anos, 

por mais de 3 anos; 
                  

Art. 5º. A solicitação de cedência não garante a vaga solicitada, uma vez que serão 
respeitados os critérios estabelecidos e as vagas existentes em cada instituição. 

 
Art. 6º. As vagas para o atendimento da “Psicopedagogia” e/ou “Salas de Recursos 

Multifuncionais” em escolas que não tiverem profissionais formados e com interesse em 
assumir essas funções serão supridas por termo de cedência de professores com formação 
específica em curso de Especialização em “Psicopedagogia”, Especialização em Educação 
Especial ou Atendimento Educacional Especializado. 

 
Art.7º. As vagas para o atendimento dos Componentes Curriculares de “Robótica” 

e/ou “Computação” em escolas que não tiverem profissionais formados e com interesse em 
assumir essas funções serão supridas por termo de cedência de professores com formação 
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educacao@toledo.pr.gov.br 

específica nessa área de atuação, graduação, especialização ou  formação continuada 
oferecida pela Secretaria Municipal da Educação nesses componentes curriculares. 

 
Art. 8º. Critérios de desempate para cedência: 
 
I. maior tempo de serviço prestado, ininterruptamente, no cargo de professor no 

Município de Toledo, na matricula a qual está solicitando a cedência; 
II. maior idade; 
III. maior nível de formação escolar relacionada ao cargo que ocupa; 
IV. proximidade da residência ao local de trabalho. 

 
    Art. 9º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Instrução Normativa nº 11/2023 – SMED, de 18 de  outubro de 2023. 

 

 

Gabinete da Secretária da Educação do Município de Toledo, Estado do Paraná, em 2 
de dezembro de 2024. 
 

 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 
DIRCE MARIA STEFFENS KÜLZER 

Secretária Municipal da Educação 
Portaria N° 187/2024 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
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Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

PAUTA DA QUADRAGÉSIMA 
SESSÃO SUPLEMENTAR 

IV SESSÃO LEGISLATIVA 
XVII LEGISLATURA 

 
Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo 

14 horas do dia 3 de dezembro de 2024 
 
 

ORDEM DO DIA 
 
 
 
MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO 
 
Projeto de Lei nº 113, de 2024 

Autoria: Parlamentar Olinda Fiorentin 
Ementa: Determina o fornecimento de dieta especial para pessoas com doença celíaca e permite 

a entrega desses alimentos a pacientes internados em hospitais no Município de 
Toledo. 

 
Projeto de Lei nº 140, de 2024  

Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio público municipal, situadas no 

Loteamento “Garden Rose”, implantado nesta cidade de Toledo. 
 

Projeto de Lei nº 150, de 2024  
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio público municipal, situadas no 

Loteamento “Alto da Boa Vista”, implantado nesta cidade de Toledo. 
 

Projeto de Lei nº 157, de 2024 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso de Toledo. 
 

Projeto de Lei nº 162, de 2024 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Institui os Programas de Residência Médica e de Residência Multiprofissional, em área 

da saúde, no Município de Toledo. 
 

Projeto de Lei nº 166, de 2024 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-

programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 
 

Projeto de Lei nº 167, de 2024 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-

programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 
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COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES 
 

PARLAMENTARES 
 
1. Geraldo Weisheimer 
2. Jozimar Polasso 
3. Leoclides Bisognin 
4. Marcelo Marques 
5. Marly Zanete  
6. Olinda Fiorentin 
7. Pedro Varela 

8. Professor Oseias 
9. Roberto de Souza 
10. Valdir Rossetto 
11. Valdomiro Bozó 
12. Valtencir Careca 
13. Beto Scain 
14. Chumbinho Silva 

15. Damião Santos 
16. Dudu Barbosa 
17. Gabriel Baierle 
18. Genivaldo Jesus 
19. Genivaldo Paes 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 
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